
ATO Nº 02/2008 
 
    O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo  art. 29, X e XX da Lei Complementar  nº 11/96, determina : 
 
    1-  que a distribuição dos trabalhos entre os Promotores Corregedores 
obedecerá  à divisão constante do quadro abaixo;  
 
 

PROMOTOR  CORREGEDOR ESCRITÓRIOS REGIONAIS 

 
 
ADILSON DE OLIVEIRA  

Serrinha 
Valença 
Brumado 
Barreiras 
Euclides da Cunha 
Senhor do Bonfim 

 
 
DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA NETO 

Vitória da Conquista 
Camaçari 
Seabra 
Guanambi 
Sta. Mª da Vitória 

 
 
 
JOSÉ ALBERTO LEAL TELES 

Ilhéus 
Feira de Santana 
Itapetinga 
Jacobina 
Bom Jesus da Lapa 
Ibotirama 

 
 
JOSÉ LUIZ DA FONSECA 

Itabuna 
Irecê 
Itaberaba 
Juazeiro 
Paulo Afonso 
Porto Seguro 

 
 
ULISSES CAMPOS DE ARAUJO 

Sto. Antônio de Jesus 
Alagoinhas 
Teixeira de Freitas 
Jequié 
Eunápolis 

 
    2-   que referida divisão far-se-á por distribuição automática quando se tratar 
de processo  que envolva Promotor de Justiça desta Capital . 
 

Salvador, 10 de julho de 2008 
 
 

ADVALDO GUIMARÃES CIDADE 
Corregedor-Geral do Ministério Público 
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